
 
 

PARECER JURÍDICO Nº /2021/PMON 

PROCESSO LICTATÓRIO: CHAMADA PUBLICA Nº 000001/2021 

INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

SOLICITANTE: SETOR DE LICITAÇÕES – Presidente da CPL 

ASSUNTO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural constituídos em Cooperativas e Associações para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 
8.666/93. LEI Nº 11.947/09. RESOLUÇÃO DO 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FNDE Nº 38/09. 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR. REQUISITOS JURÍDICOS 
FORMAIS DO PROCEDIMENTO PREENCHIDOS. 
PARECER OPINANDO PELA LEGALIDADE E 
CONTINUIDADE DO PLEITO. 

 

I – RELATÓRIO 

Síntese dos fatos: 

Trata-se de consulta encaminhada pelo Sr. Carlito Lopes Sousa Pereira, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Ourilândia/PA, a esta Procuradoria 
para análise e emissão de parecer jurídico concernente à minuta do instrumento convocatório e 
anexos, para fins de abertura de processo licitatório na modalidade CHAMADA PÚBLICA 
destinada a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural constituídos em Cooperativas e Associações para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, em conformidade com o § único do art. 38 da Lei nº 
8.666/93, que estabelece a necessidade de prévia análise da Procuradoria Jurídica das minutas de 
editais, contratos ou instrumentos similares. 

Ressalta-se que o processo iniciou regularmente após solicitação elaborada a partir das 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação em produzir refeições aos educandos 
matriculados na Rede Pública de Ensino do Município de Ourilândia do Norte e/ou entidades 
conveniadas, conforme justificativa.  

Ademais, constam nos presentes autos: Solicitação de Abertura de Processo 
Licitatório; Termo de Referência; Autorização para Abertura do Processo Administrativo; 
Autuação do Processo Licitatório; Ato de Designação da Presidente da CPL e da Equipe de Apoio; 
Minuta de Edital de Licitação e anexos, bem como despacho de encaminhamento dos autos à 
Procuradoria Geral do Município para análise e parecer.  



 
 

É o sucinto relatório. Passamos a análise jurídica. 

 

II – PARECER 

II.I – Da Análise Jurídica 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que a presente manifestação limitar-se-á à dúvida 
estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da matéria, abstendo-se 
quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto à outras questões 
não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da Administração. 

A emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo, tendo em vista 
que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da Administração, em 
atendimento à recomendação da Consultoria-Geral da União, por meio das Boas Práticas 
Consultivas – BCP nº 07, qual seja: 

 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre 
temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 
conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir 
opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se 
de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão 
jurídica que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar 
e esclarecer qual a situação jurídica existente que autoriza sua 
manifestação naquele ponto.” 

 

Portanto, passa-se à análise dos aspectos relacionados às orientações jurídicas ora 
perquiridas. 

 

II.II – Do Procedimento Licitatório 

A Constituição Federal de 1988 condicionou a prestação de serviços públicos à 
realização de prévio procedimento licitatório, determinando que as obras, serviços, compras e 
alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.  

Como regra, a Administração Pública é obrigada a realizar previamente procedimento 
de licitação para contratar serviços e adquirir produtos, conforme previsto no artigo 37, inciso XXI 
da Constituição Federal. 

Artigo 37: [...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 



 
 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá 
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 
garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Neste sentido, para regulamentar o exercício dessa atividade foi promulgada a Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, amplamente conhecida como Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos.  

Tal obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos basilares: o primeiro é o de 
estabelecer um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como forma de realização 
do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e o segundo revela-se no propósito 
do Poder Público de alcançar a proposta que lhe seja mais vantajosa. 

Estes dois aspectos estão previstos de forma bem clara no art. 3º da Lei de Licitações 
e Contratos, senão, vejamos: 

Artigo 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com 
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são 
correlatos. 

Dessa forma, a licitação caracteriza-se como o procedimento administrativo mediante 
o qual a Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 
Visa propiciar iguais oportunidades aos que desejam contratar com o Poder Público, dentro dos 
padrões previamente estabelecidos pela Administração, e atua como fator de eficiência e 
moralidade nos negócios administrativos.  

Em razão disto, vislumbra-se à conclusão fundamentada de que a licitação atende duas 
finalidades essenciais. A primeira delas é permitir que o Poder Público possa escolher, dentre as 
propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse público. De outro 
lado, presta-se a permitir aos cidadãos, em igualdade de condições e sem privilégios, usufruir do 
seu direito de participar dos contratos que o Poder Público celebra.  

Com isso, evita-se que os agentes públicos, fazendo mau uso da máquina 
administrativa, obtenham, para si ou para outrem, vantagem ilícita decorrente da celebração de 
contratos administrativos, em evidente prejuízo para a res pública. 

 

II.III – Da Modalidade: CHAMADA PÚBLICA 

No que concerne à aquisição de gêneros alimentícios oriundos da Agricultura 
Familiar, a matéria encontra-se disciplinada, principalmente, no art. 14 da Lei Federal nº 
11.947/09 (que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro 



 
 
Direto na Escola aos alunos da educação básica) e no item VI – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL – da 
Resolução FNDE/CD nº 38/09 (que dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos 
alunos da educação básica no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE). 

O art. 14 da Lei Federal nº 11.947/09 determina que, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) do  total dos recursos financeiros repassados por meio do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, 
deve ser  utilizado na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar 
e do empreendedor familiar rural ou de suas organizações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. Confira: 

 “Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, 
no âmbito do PNAE, no mínimo 30%(trinta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 
organizações, priorizando-se os assentamentos da reforma agrária, as 
comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas. 
§ 1º A aquisição de que trata este artigo poderá ser realizada dispensando-
se o procedimento licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com 
os vigentes no mercado local, observando-se os princípios inscritos no 
art. 37 da Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do 
controle de qualidade estabelecidas pelas normas que regulamentam a 
matéria. 
§ 2º A observância do percentual previsto no caput será disciplinada pelo 
FNDE e poderá ser dispensada quando presente uma das seguintes 
Circunstâncias: 
I - impossibilidade de emissão do documento fiscal correspondente; 
II - inviabilidade de fornecimento regular e constante dos gêneros 
alimentícios; 
III - condições higiênico-sanitárias inadequadas.”. 

 
A Resolução do Conselho Deliberativo do FNDE de nº 38/09, no item VI, disciplina a 

aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural e, no 
art. 18, § 6°, estabelece que as aquisições de gêneros alimentícios para o PNAE pode ser realizada: 
(I) por meio de licitação pública, nos termos da Lei nº 8.666/93, da Lei n°10.520/2002 e, ainda, 
(II) conforme o disposto no art. 14 da Lei nº 11.947/2009 – “dispensa de licitação” para a “chamada 
pública de compra” (art. 21/24 da Resolução CD/FNDE nº 38/09). 

Frise-se que art. 19 da Lei Federal nº 10.696, de 02 de julho de 2003, instituiu o 
Programa de Aquisição de Alimentos – PAA com a finalidade de incentivar a agricultura familiar; 
que o Decreto Federal nº 6.447, de 07 de maio de 2008, regulamentou o art. 19 da Lei Federal nº 



 
 
10.696/03; e que a Lei federal nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, criou o Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em assegurar o direito humano à 
alimentação adequada. Por conseguinte, tais normas também devem ser observadas, no que for 
pertinente. 

Assim, para a regular instrução da fase interna da licitação, o processo deve ser 
instruído com os seguintes elementos: 

1º - Ofício da Secretária Municipal de Educação solicitando a abertura do processo 
licitatório para aquisição dos gêneros alimentícios, justificando a necessidade de contratação e 
definindo o objeto do certame de forma precisa, suficiente e clara, com a adequada caracterização 
quantitativa e qualitativamente, ou seja, relacionando os itens a serem adquiridos, as respectivas 
quantidades de cada item e indicando a forma (se aquisição única ou parcelada) e os prazos de 
fornecimento (art. 14 e art. 15, § 7º da Lei nº 8.666/93). Tal ofício deve ser protocolado e 
numerado, pois dará início ao processo licitatório (caput do art. 38 da Lei nº 8.666/93 c/c art. 3º 
da Lei nº 10.520/02). 

2º - Cardápio elaborado por nutricionista e em conformidade com as diretrizes 
previstas na Lei federal n° 11.947/2009, na Resolução CD/FNDE nº 38/09 e nas legislações 
pertinentes. Registro, por necessário, que o cardápio da alimentação escolar deve ser elaborado 
por nutricionista habilitado, responsável-técnico pelo Programa, obrigatoriamente vinculado ao 
setor de alimentação escolar da Entidade Executora e devidamente cadastrado no FNDE (art. 11 a 
13 da Lei Federal n° 11.947/2009 combinado com o art. 14, caput e §4º, da Resolução CD/FNDE 
nº 38/09). 

 
O cardápio deve conter gêneros alimentícios básicos (aqueles indispensáveis à 

promoção de uma alimentação saudável, observada a regulamentação aplicável), bem como 
respeitar as referências nutricionais, os hábitos alimentares, o perfil epidemiológico da população 
atendida, a cultura e a tradição alimentar da localidade, e pautar-se na sustentabilidade e 
diversificação agrícola da região e na alimentação saudável e adequada (art. 12 da Lei Federal n° 
11.947/2009 c/c art. 14, §1º e art. 15 da Resolução CD/FNDE nº 38/09). 

Além disso, o cardápio deve ser planejado de modo a atender, em média, às 
necessidades nutricionais previstas no Anexo III da Resolução CD/FNDE nº 38/2009, observando 
os valores de referência de energia, macro e micronutrientes, de modo a suprir (I) quando oferecida 
uma refeição, no mínimo, 20% (vinte por cento) das necessidades nutricionais diárias dos alunos 
matriculados na educação básica, em período parcial; (II) por refeição oferecida, no mínimo, 30% 
(trinta por cento) das necessidades nutricionais diárias dos alunos.  

3º - Cotação de Preços de Mercado. 



 
 

4º - Indicação do valor estimado da contratação, que deve ser apurado a partir do preço 
médio constante do orçamento estimado detalhado em planilha, o qual, por sua vez, deve ser 
definido com base nas cotações de preços (art. 14 e 15, inciso V e § 7º da Lei nº 8.666/93). 

5º - Orçamento estimado do objeto da licitação, devidamente detalhado em planilhas 
que expressem a composição de seus custos unitários, de modo a propiciar a comprovação de que 
a composição dos custos foi apurada considerando os preços praticados no mercado (art. 15, §7º, 
inciso I e II, e art. 40, § 2º da Lei nº 8.666/93 c/c art. 3º). 

6º - Autorização da autoridade competente para a abertura do procedimento licitatório. 
7º - Ato de designação da Comissão de Licitação ou do Pregoeiro e respectiva equipe 

de apoio ou do responsável pelo Convite (art. 38, inciso III; art. 51, caput e § 4º da Lei nº 8.666/93). 
8º - Minuta de Edital de Chamamento Público. 9º - Minuta do Projeto de Venda. 

10º - Minuta de Contrato. 

Diante disso, saliento que tanto o edital da licitação como o de chamamento público, 
para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar, estão 
em perfeita consonância com as disposições da Lei federal nº 11.947/09, da Resolução do 
Conselho Deliberativo do FNDE nº 38/09 e, no que concerne ao processo para a “chamada pública 
de compra” (art. 14 da Lei nº 11.947/2009 c/c artigos 21 e 24 da Resolução CD/FNDE nº 38/09), 
como determina a Lei federal nº 11.947/09 combinado com o inciso I do §3º do art. 9º da Resolução 
CD/FNDE nº 38/09, devem ser observadas as disposições da Lei federal nº 8.666/93, da Lei federal 
nº 10.520/2002 e dos decretos regulamentares. 

Ademais o presente processo atende as exigências legais citadas neste parecer, 
encontrando-se apto para regular prosseguimento. 

 
III - CONCLUSÃO: 

 

Cumpre salientar que esta Procuradoria Geral emite parecer sob o prisma estritamente 
jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativa, além disso, este parecer possui caráter meramente opinativo, não vinculando, 
portanto, a decisão do gestor. 

Ex positis, com fulcro nas disposições normativas pertinentes, esta Procuradoria 
manifesta-se favorável a realização do certame licitatório pretendido por esta Administração 
Municipal, na modalidade CHAMADA PÚBLICA, vez que o procedimento administrativo para 
abertura de processo licitatório está em conformidade com o ordenamento jurídico, notadamente 
com as Leis mencionadas, bem como com os demais instrumentos legais citados, devendo ainda 
o Setor de licitações proceder à divulgação do instrumento convocatório, mediante publicações do 
aviso de edital, nos meios de estilo, respeitando prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
a partir da última publicação, para sessão de abertura, conforme determinado por lei.  



 
 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Retornem-se os autos a Comissão Permanente de Licitação para as providências 
cabíveis. 

 

Ourilândia do Norte-PA, 11 de maio de 2021. 

 

 

 

PEDRO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
Procurador 

Decreto nº 11, de 05 de janeiro de 2021. 
OAB/DF 41539 OAB/PA nº 31.576-A 

 
 
 

_______________________________________ 
JHONATHAN PABLO DE SOUZA OLIVEIRA 

Assessor Jurídico 
Decreto nº 09, de 05 de janeiro de 2021. 

OAB/PA nº 19.289 
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